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Decreto n.o 7/98
de 18 de Fevereiro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
É aprovado o Acordo entre o Governo da República

Portuguesa e o Governo da República da Bulgária sobre

Supressão de Vistos para Titulares de Passaportes
Diplomáticos, assinado em Sófia em 20 de Outubro de
1997, cujas versões em português e búlgaro seguem em
anexo ao presente decreto, dele fazendo parte inte-
grante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Janeiro de 1998. — Jaime José Matos da
Gama — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Assinado em 26 de Janeiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Fevereiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DA BULGÁRIA SOBRE SUPRESSÃO
DE VISTOS PARA TITULARES DE PASSAPORTES DIPLOMÁ-
TICOS.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
da República da Bulgária, adiante designados «Partes
Contratantes»:

Desejando promover o desenvolvimento de rela-
ções amistosas e de cooperação entre as duas
Partes Contratantes; e

A fim de facilitar a circulação dos seus cidadãos
nacionais titulares de passaporte diplomático;

acordam nos termos seguintes:

Artigo 1.o

1 — Os cidadãos nacionais portugueses titulares de
passaporte diplomático português válido podem entrar
e permanecer no território da República da Bulgária
sem necessidade de visto por um período não superior
a 90 dias por semestre.

2 — Os cidadãos nacionais búlgaros titulares de pas-
saporte diplomático búlgaro válido podem entrar e per-
manecer no território da República Portuguesa sem
necessidade de visto por um período não superior a
90 dias por semestre.

3 — Quando os cidadãos nacionais da República da
Bulgária entrem no território de um ou vários Estados
Partes na Convenção de Aplicação do Acordo de Schen-
gen, datado de 19 de Junho de 1990, a estada de 90
dias começa a contar a partir da data de passagem da
fronteira externa que delimita o espaço de livre circu-
lação constituído por estes Estados.

4 — Por «passaporte válido» entende-se, para efeitos
do presente Acordo, o passaporte que, no momento
da entrada do seu titular no território das Partes Con-
tratantes, tem ainda, pelo menos, mais três meses de
duração.

Artigo 2.o

1 — Os cidadãos nacionais portugueses titulares de
passaporte diplomático português válido nomeados para
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prestar serviço na missão diplomática portuguesa na
República da Bulgária ou em organizações internacio-
nais sediadas na República da Bulgária podem, sem
visto, entrar e permanecer em território búlgaro durante
o período da sua missão.

2 — Os cidadãos nacionais búlgaros titulares de pas-
saporte diplomático búlgaro válido nomeados para pres-
tar serviço na missão diplomática búlgara na República
Portuguesa ou em organizações internacionais sediadas
na República Portuguesa podem, sem visto, entrar e
permanecer em território português durante o período
da sua missão.

3 — As facilidades atribuídas nos parágrafos 1 e 2
deste artigo aos cidadãos nacionais das Partes Contra-
tantes estendem-se pelo período da missão aos membros
das respectivas famílias, desde que estes sejam titulares
de passaporte diplomático válido.

4 — Para os fins constantes dos números anteriores,
cada Parte Contratante deve informar a outra da che-
gada dos titulares de passaporte diplomático designados
para prestar serviço na missão diplomática ou em orga-
nizações internacionais sediadas no território das Partes
Contratantes e dos membros da família que os acom-
panham, por meio de nota verbal, antes da data da sua
entrada no território da outra Parte Contratante.

Artigo 3.o

As isenções previstas nos artigos 1.o e 2.o não excluem
a obrigação de vistos de trabalho, estudo ou residência,
sempre que tal seja exigido pela legislação interna das
Partes Contratantes.

Artigo 4.o

1 — A isenção de visto não exclui a observância da
legislação interna das Partes Contratantes pelos titulares
dos passaportes abrangidos por este Acordo.

2 — O presente Acordo não exclui o exercício do
direito pelas autoridades competentes de cada Parte
Contratante de recusar a entrada ou permanência de
pessoas cuja presença no seu território seja considerada
indesejável.

Artigo 5.o

Os cidadãos nacionais de cada uma das Partes Con-
tratantes apenas poderão entrar e sair do território da
outra Parte Contratante pelos pontos de passagem devi-
damente assinalados para a circulação internacional de
pessoas.

Artigo 6.o

Antes da entrada em vigor do presente Acordo, as
Partes Contratantes trocarão entre si espécimes de pas-
saportes diplomáticos em circulação e, sempre que uma
das Partes Contratantes introduzir modificações naque-
les, deverá enviar à outra, 30 dias antes da entrada em
circulação, os espécimes correspondentes.

Artigo 7.o

1 — Cada uma das Partes Contratantes poderá tem-
porariamente suspender, total ou parcialmente, a apli-
cação das disposições do presente Acordo por razões
de ordem ou saúde públicas, segurança nacional ou rela-
ções internacionais.

2 — A suspensão deverá ser comunicada imediata-
mente à outra Parte Contratante por via diplomática.

Artigo 8.o

A modificação do presente Acordo é admitida por
mútuo consentimento das Partes Contratantes, devendo
ficar estabelecida a data da entrada em vigor das dis-
posições modificadas.

Artigo 9.o

O presente Acordo é concluído por um período inde-
terminado, permanecendo em vigor até 60 dias após
a data na qual uma das Partes Contratantes tenha noti-
ficado, por escrito, a outra, através dos canais diplo-
máticos, da sua intenção de o denunciar.

Artigo 10.o

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após
a data da última das notas através da qual cada uma
das Partes Contratantes informa a outra de que se
encontram concluídas as formalidades constitucionais
e legais necessárias.

Em fé de que os plenipotenciários abaixo assinados
apõem as suas assinaturas no final do presente Acordo.

Feito em Sófia em 20 de Outubro de 1997, em dois
exemplares, em português e búlgaro, fazendo ambos os
textos igualmente fé.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Francisco Seixas da Costa, Secretário de
Estado dos Assuntos Europeus.

Pelo Governo da República da Bulgária:

Nadezhda Mihailova, Ministra dos Negócios
Estrangeiros.
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Aviso n.o 45/98

Por ordem superior se torna público que, em 9 e
18 de Dezembro de 1997, foram remetidas notas, res-
pectivamente pelo Ministério das Relações Exteriores
chileno e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros por-
tuguês, em que se comunica terem sido cumpridas as
formalidades requeridas pelos ordenamentos jurídicos
de ambos os países para a aprovação do Acordo, por
troca de notas, entre a República Portuguesa e a Repú-
blica do Chile para que os Familiares Dependentes dos
Funcionários Diplomáticos, Consulares, Administrati-
vos e Técnicos das Missões Diplomáticas e Consulares
Portuguesas e Chilenas Possam Desenvolver Trabalhos
Remunerados no Regime de Reciprocidade, concluído
em Lisboa, em 21 de Junho de 1995.

O presente Acordo foi aprovado pelo Decreto
n.o 22/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 111, de 14 de Maio de 1997.

Em conformidade com o disposto no seu artigo 10.o,
o Acordo entrou em vigor em 18 de Dezembro de 1997.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 26 de Janeiro
de 1998. — O Director-Geral, João Manuel Guerra
Salgueiro.

Aviso n.o 46/98

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Junho de 1996 e em 6 de Janeiro de 1998, foram emitidas
notas, respectivamente pela República Checa e por Por-
tugal, em que se comunica ter sido aprovado o Acordo
de Cooperação Mútua entre o Ministério da Defesa
Nacional da República Portuguesa e o Ministério da
Defesa da República Checa, assinado em Praga em 26
de Abril de 1996, e cumpridas as respectivas forma-
lidades constitucionais internas.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pela
Resolução da Assembleia da República n.o 37/97 e rati-
ficado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 36/97, publicados no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 127, de 3 de Junho de 1997.

Nos termos do n.o 1 do artigo 8.o da citada Resolução
n.o 37/97, o Acordo entrou em vigor em 6 de Janeiro
de 1998.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 27 de Janeiro
de 1998. — O Director-Geral, João Manuel Guerra
Salgueiro.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 33/98
de 18 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 333/81, de 7 de Dezembro, que
define os Estatutos da Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, E. P., determina no n.o 4 do seu artigo 45.o
que a empresa deverá criar uma provisão para apo-
sentação do seu pessoal.

Esta situação legal encontra-se hoje manifestamente
desactualizada face à possibilidade de transferência
desta responsabilidade para um fundo de pensões, que
permite não só uma gestão financeira mais profissio-
nalizada de activos financeiros importantes como o
aumento significativo da sua rentabilidade, ao mesmo
tempo que tornará possível ampliar o conjunto de rega-
lias sociais a conceder aos trabalhadores da empresa
e reduzir os custos com o processamento e o controlo
administrativo das pensões.


